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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CâMUI wl ^Í'J lE K CUIIS

896 } EE 02 novembro 1988.

ElIENTÃ: Considera (5rgão de Utilidade Publica,

A CAmara MüMICIPAL se duque de caxias decreta e
ou sanciono a seguinte Lei:

Art, 12 > Fica considerado órgão de Utilidade Pu
blica o Centro Pró-Melhorarnento da Rocinha de Jardim Primavera ' -
CPMIigPj com sede à Rua Londrina, travessa 27, casa 8, Jardim Primave
ra, 2,2 Distrito deste Munlcrjno,. •

Art, 22 - A'presente Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as'disposições em contrário.

PR3FEITUHA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 02
de novembro de 1988.,

JlíBAL

Municipal


